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1. Histórico

A Escola Municipal Ovídio José Alves man�do pelo Poder Público
Municipal, localizada na Rua Três Poderes esquina com Rua Antônio de Pádua, Quadra 99, Lotes 1 e 2,
Setor Aeroporto, Americano do Brasil/GO, por meio de sua gestora requer deste Conselho o
recredenciamento e renovação da autorização da educação infan�l e ensino fundamental do 1º ao 5º
ano.    

2. Análise 

A Escola Municipal Ovídio José Alves obteve a validação dos atos pedagógicos,
recredenciamento e renovação da autorização para a oferta da educação infan�l e ensino fundamental
do 1º ao 5º ano por meio da Resolução CEE/CEB N. 466, em 09/08/2019 com vigência até 31/12/2022.

A unidade escolar dispõe de 10 salas de aula, secretaria, diretoria, coordenação, sala
dos professores, sala de reforço e mul�meios, biblioteca, banheiro masculino e feminino,  02 áreas
cobertas e brinquedoteca.

Os professores estão conforme a formação exigida no  Art. 41, Inciso I, da Resolução
CEE/CP N. 03/2018 e conta com 3 professores de apoio.

As 11 turmas a�vas, nenhuma turma ultrapassa a quan�dade de alunos por sala.

O acervo bibliográfico é composto por 578 exemplares.

No ano de 2021 foram matriculados 413, alunos, sendo aprovados 371, reprovados 01,
transferidos 41.

Foram apresentados o Cer�ficado de Conformidade do Corpo de Bombeiros vigente até
14/09/2023 e o Alvará da Vigilância Sanitária para o ano de 2022.

Da análise dos autos e em face da constatação de que o Alvará de Vigilância Sanitária –
AVS, embora vigente quando do protocolo do processo, não está mais vigente, importa registrar que:

a. Alvará de Vigilância Sanitária - AVS - é o documento oficial emi�do pela Vigilância
Sanitária que permite o funcionamento de um estabelecimento com a�vidades de interesse à saúde em
que atesta que o empreendimento atende a todos os requisitos impostos pelos órgãos de fiscalização,
estando nos padrões exigidos pela a�vidade.

b. A Resolução CEE/CP N. 03/2018, estabelece a instrução dos autos com a
apresentação de tais documentos (CERCON e AVS), no sen�do de se constatar a realidade quanto à
estrutura �sica da unidade escolar. E, caso necessário, levar ao conhecimento dos responsáveis e órgãos
competentes a situação em tela para providências; não sendo de competência deste Conselho se
pronunciar tecnicamente a este respeito.



Segundo as informações con�das no laudo técnico da CRE - Coordenação Regional de
Educação e nos demais documentos anexados aos autos, foi constatado que a unidade escolar atende a
todos os requisitos.

O Regimento Interno da unidade escolar não apresenta flagrantes de impropriedades.
Registramos que tanto o Regimento Escolar quanto o Projeto Polí�co Pedagógico das escolas devem ser
elaborados e aprovados numa tarefa cole�va pela comunidade escolar (alunos, professores, servidores e
pais), nos termos dos ar�gos 12, 13 e 14 da Lei Nacional nº 9.394/1996 – LDB e da Instrução Norma�va
CEE/GO n. 01/2013.

3. Voto

Com base na documentação que instrui os autos, vota-se por:

Recredenciar a Escola Municipal Ovídio José Alves man�do pelo Poder Público
Municipal, localizada na Rua Três Poderes esquina com Rua Antônio de Pádua, Quadra 99, Lotes 1 e
2, Setor Aeroporto, como ins�tuição de ensino da educação básica, até 31 de dezembro de 2027.

Renovar a autorização para a oferta da educação infan�l e do ensino fundamental do 1º ao 5º ano
da referida ins�tuição de ensino, até 31 de dezembro de 2027.

Determinar que a ins�tuição, durante o período de autorização, cumpra, na íntegra, as exigências
abaixo descritas e comprove no próximo processo de renovação que cumpriu tais exigências: 

Determinar que a ins�tuição cumpra, no prazo máximo de 120 dias, o previsto no inciso IX do Art.
135 da Resolução CEE/CP N. 03/2018, atualizando o Alvará da Vigilância Sanitária, por se tratar de
item imprescindível à segurança da comunidade escolar.

No�ficar a mantenedora, quanto ao vencimento do Cer�ficado de Conformidade do Corpo de
Bombeiros – CERCON e do Alvará de Vigilância Sanitária – AVS, para providências urgentes que o
caso requer, a fim de mi�gar, corrigir ou sanar possíveis irregularidades, para garan�r a
regularidade de funcionamento, salvaguardar vidas e prevenir perdas materiais.

No�ficar a ins�tuição quanto a necessidade de monitorar e diligenciar ações a fim de manter a
regularidade dos cer�ficados e alvarás, necessários a regularidade de funcionamento da
ins�tuição, junto ao Corpo de Bombeiros Militar, Vigilância Sanitária, Prefeitura e CEE,
diligenciando tempes�va e sistema�camente, as solicitações de apoio administra�vo, logís�co e
financeiro junto à mantenedora, a fim de que possa manter e/ou implementar todas e quaisquer
ações necessárias ao atendimento às norma�vas legais, quer sejam as vinculadas à competência do
 Corpo de Bombeiros Militar - CBM ou as de competência da vigilância sanitária - VS.

Ra�ficar que a análise processual dos autos, por parte desse Conselho, para emissão dos Atos de
Credenciamento, Recredenciamento, Autorização e renovação de autorização de oferta de cursos,
bem dos respec�vos atos pedagógicos pra�cados, dar-se-ão sob a perspec�va da regularidade
administra�vo-acadêmico e didá�co pedagógica.

Determinar aos gestores escolares que observem e cumpram o determinado na Resolução
008/2018, Art. 7º, quanto à adequação do Projeto Pedagógico ao Documento Curricular do Estado
de Goiás, elaborado conforme a Base Nacional Comum Curricular - BNCC.

Determinar que o acervo bibliográfico seja ampliado, significa�vamente, para atende a
necessidade do quan�ta�vo de alunos matriculados.

Determinar à direção da unidade escolar a publicação de seu Projeto Polí�co Pedagógico e de seu
Regimento Escolar, no site eletrônico, redes sociais da escola, para que seja garan�do o amplo
acesso aos educandos, aos docentes, profissionais da escola, aos pais e/ou responsáveis, conforme
determinam os arts. 12 e 17 da Resolução CEE/CP nº 03 de 16 de fevereiro de 2018.

É o voto.

Plenário da Câmara de Educação Básica do Conselho Estadual de Educação, aos 15 dias do mês de
fevereiro de 2023.



 
 

Brandina Fá�ma Mendonça de Castro Andrade

Conselheira Relatora

 

A Câmara de Educação Básica aprovou, por unanimidade, o voto da Conselheira Relatora.
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